
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 009
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N° 10.093 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar o Sr. ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA, Regis
tro ns 4.002 para ocupar o cargo de Servente de Pedreiro, ní
vel "IA", lotado no Setor de Manutenção da Secretaria de Espor 
tes, Lazer e Turismo desta Prefeitura Municipal, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 04 de 
abril de 1.995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Loíierpa, 03 de abril de 1.995

MARIA DE FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

JOSÉ/ GU'TMASÃfcs
uraaor Chefe

Registrada em Livro proprio èa Sub-Secretaria de 
legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


